
INDICAÇÃO Nº 
2209
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido da que sejam viabilizados, junto aos órgãos competentes, a celebração de convênio entre a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – UNESP – e a Prefeitura Municipal de Santos, com o objetivo de promover cursos de extensão universitária aos professores e especialistas da Educação, incluindo pós-graduação e mestrado, com posterior expansão do convênio para abranger outras categorias do funcionalismo local. 

JUSTIFICATIVA

O aprimoramento profissional, previsto na LDB, Constituição Federal e Emenda nº. 14, é de suma importância e, por isso, merece prioridade. 

Há tempo os professores e especialistas da Educação, pertencentes à rede pública municipal de Santos, estão na expectativa de que seja firmado convênio entre a Prefeitura local e a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – UNESP – para realização de cursos de extensão universitária aos professores e  especialistas da Educação.

Ao pleitearem que os cursos sejam oferecidos em parceria com a UNESP, há um reconhecimento de que se trata de uma das maiores e mais respeitadas universidades brasileiras. Além disso, das universidades públicas e gratuitas mantidas pelo Governo de São Paulo, a UNESP é a única que está presente em praticamente todo o território paulista, inclusive em São Vicente.

Lamentavelmente, Santos não conta com o privilégio de ter um campus da UNESP, mas o processo pode ser iniciado com a alternativa ora proposta, de atendimento aos professores e especialistas da rede municipal.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 879017 300609 1436


